
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2016 2ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3134

Curso Superior: 9058

Instituto Politécnico do Porto - Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto

Contabilidade e Administração

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 123 1738 46
2ª 60 318 8
3ª 49 1015 27
4ª 46 514 14
5ª 29 19 3
6ª 18 16 3

Total 325 37

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 325 37100 10017 144,7

Total 325 37

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 112 934 24C60

Ciências Socioeconómicas 79 1924 51C61

Línguas e Humanidades 38 112 3C62

Recorrente - Ciências Socioeconómi 14 04 0C81

Recorrente - Ciências e Tecnologias 12 04 0C80

Técnico de Contabilidade 8 02 0P31

Profissionais de formação bancária ( 5 12 3345

Recorrente - Línguas e Humanidade 4 01 0C82

Administração e Marketing (Portaria 4 01 0G27

Contabilidade e Empreendedorismo 3 11 3G47

Técnico de Gestão 3 01 0P51

Técnico de Secretariado 3 01 0P82

Cursos EFA, Formações Modulares, 2 11 3966

Técnico de Comércio 2 11 3P27

Contabilidade e Gestão Empresarial 2 01 0G31

DISTRITO/GAES DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 238 3373 89
Braga 37 111 3
Aveiro 20 16 3
Viana do Castelo 7 12 3
Vila Real 6 02 0
Viseu 4 01 0
Bragança 4 11 3
Lisboa 3 01 0
R. A. Açores 2 01 0
R. A. Madeira 1 00 0
Leiria 1 00 0
Coimbra 1 00 0
Castelo Branco 1 00 0

Total 325 37

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 154,6
Prova de ingresso 154,0
Média do 12º ano 154,9
Média do 10º/11º ano 154,9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 148 2346 62
Femin. 177 1454 38

Total 325 37

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR - DIREÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-792


